
 

 

ATA 08/2022 – Comissão de Educação, Saúde, Ação Social e Meio Ambiente 

 

 Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às dezessete 
horas e quarenta minutos, reuniu-se a Comissão de Educação, Saúde, Ação Social e 
Meio Ambiente da Câmara Municipal de Fazenda Vilanova – RS, com a presença dos 
Vereadores: Nelson de Quadros Costa, Ângela Bilhar e Álvaro da Silva Brandão. A 
reunião foi aberta pelo Presidente da Comissão Vereador Nelson de Quadros Costa que 
colocou em discussão e votação a ata da última reunião realizada em 25 de abril de 
2022, sendo aprovada por unanimidade. Em seguida anunciou a ORDEM DO DIA para 
a presente reunião com a análise e votação das seguintes matérias: a) Emenda 
MODIFICATIVA e ADITIVA que altera a redação do art. 4ª e acrescenta o §4º ao art. 
4º do PL nº 46/2022 do Poder Executivo, aprovada para trâmite. b) Projeto de Lei Nº 
046/2022, de 12 de maio de 2022, que “Regulamenta o serviço de transporte escolar 
no Município de Fazenda Vilanova - RS, e dá outras providências”, aprovado para 
trâmite. c) Substitutivo ao Projeto de Lei Legislativo nº 8/2022, de 21 de março de 
2022, que “Institui sobre Políticas Públicas do Município de Fazenda Vilanova, para 
garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e seus familiares e dá outras providências”, aprovado para trâmite. d) 
Projeto de Lei Legislativo Nº 09/2022, de 28 de março de 2022, que “Cria o Programa 
de Proteção de Animais de Rua e Abandonados e determina a concessão de desconto 
ou a isenção de tributos para o contribuinte que colaborar com o Município de Fazenda 
Vilanova para a consecução desse Programa”, segue baixado para análise. Ato 
contínuo, o presidente convidou a todos para participarem da próxima reunião, a ser 
realizada no dia 30 de maio de 2022, às dezessete horas e quarenta minutos horas. 
Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e para constar, foi lavrada a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por esta Relatora e pelo 
Presidente. 
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